
PREFEITURA DE

PORTÀRIÀ N" 0942/2024.

concêde licença prêoio a sêlvidora Dunicipal e dá outlas
providências

O Prefeito Municipal de xaxim - Estado de
catarina, no uso de suas atribuiÇões legais e de conformidade com o
VI do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipat, Lei Municipaf N". 1729, de
dezembro de 1994 e posteriores alteraÇôês; Lei Cornplementar N". 038,
de junho de 2007 e posteriores alteraÇÕês.

Santa
Inciso
26 de
de 01

RESOLVE:

Art. 1o Conceder 30 (trinta) dias de licenÇa prêmio, a

sêrvidora municipal r!íÀRr IEREZÀ LOPES DÀ SILVÀ, ocupante do cargo de
provimento efetivo de ÀGENIE COMITNITÁRIO DE SÀí'DE. com carga horária de 40
(quarenta) horas. semanais, portadora da natricula 5150, na Secretaria
Municipal de Saúde, referente ao periodo aquisito de 11 de abril de 2016 a

11 de abril de 202L, a partir de 01 de outubro de 2024 a 30 de outubro de
2024, dêvendo retornar ao trabal-ho êm 31 de outubro de 2024.

Art. 2" Flcam revogadas disposiÇões em contrário.AS

2424.

Comunique-se, Publique-se e Registra-sê.
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